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MINISTÉRIO DA SAÚDE

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE
ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE – CNS

ABERTURA – Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e seis, no Plenário Omilton Visconde, do Conselho Nacional de Saúde, localizado no Ministério da Saúde, Bloco G, Edifício Anexo, 1º andar, ala B, na cidade de Brasília, Distrito Federal, realizou-se a Trigésima Segunda Reunião Extraordinária do Conselho Nacional da Saúde (CNS). A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, iniciou os trabalhos, cumprimentando os conselheiros e demais presentes e lembrou que a reunião havia sido convocada para tratar do processo eleitoral do CNS. Assim, abriu a palavra para considerações iniciais sobre a matéria. Conselheiro Clóvis A. Boufleur assumiu a coordenação dos trabalhos e fez um resgate do debate sobre a composição do CNS. Lembrou que essa discussão iniciou-se em 2002 com o debate da Resolução nº. 333 e, a partir das deliberações da 12ª Conferência Nacional de Saúde, foram definidos como eixos norteadores do processo a eleição do Presidente do CNS entre os membros do Conselho e a nova composição, com ampliação do número de conselheiros (32 para quarenta), buscando contemplar outras entidades representativas da sociedade. Além disso, salientou que as decisões do CNS serviriam de base para decisões dos Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde. Dessa forma, defendeu que a discussão naquele momento fosse centrada na escolha do Presidente do CNS e no processo eleitoral e a decisão tivesse por base as discussões anteriores, sem centrar nas disputas no âmbito dos segmentos. Conselheira Maria Leda de R. Dantas destacou que o debate do CNS sobre a composição e o processo eleitoral centrou-se na legitimidade do Controle Social. Avaliou que a Resolução nº. 333, elaborada por GT do CNS sob sua coordenação, representou um avanço ao definir as representações que poderiam compor o CNS e não as entidades. Também defendeu que o foco do debate fosse as demandas da sociedade e não as discussões internas dos segmentos. Dessa forma, disse que seria necessário ceder para avançar na democracia. A fala da Conselheira Rozângela Fernandes Camapum, por solicitação dela, consta na íntegra em ata: “Bom dia a todos. Eu fiquei um tempo sem vir às reuniões porque estou tendo problemas para ser liberada do meu trabalho, mas parece que agora essa questão vai ser resolvida. Nós tivemos uma reunião dos profissionais de saúde ontem preparando para esta discussão. Nós estamos há anos fazendo esta discussão do processo eleitoral do Conselho Nacional de Saúde e uma discussão importante que foi se acumulando, cada vez que nós discutíamos, que avançou para 44 vagas e depois o governo propôs 48, e nós estamos neste processo e cada debate desse é muito importante, pois trouxe todo um acúmulo político para tratarmos desta questão. Nós entendemos que algumas questões são fundamentais para colocarmos aqui hoje. Os profissionais entendem que podemos estar discutindo e deliberando aqui por 48 vagas porque nós já discutimos e aprovamos na penúltima reunião esse processo e as categorias já se colocaram, as profissões e os movimentos, todos já trabalharam essa composição. Assim, nós entendermos ser importante sair com essa questão das 48 vagas. Entendemos também que todo esse processo foi importante, pois nós trabalhamos a inclusão de outros setores da sociedade – estudante, gays, lésbicas, transgêneros, bissexuais – ou seja, são vários setores da sociedade que foram incluídos nesse processo de discussão e que avança e cresce muito o debate nesse Conselho com esses setores participando aqui conosco no dia-a-dia. Entendemos também que é muito importante deliberarmos aqui por um processo eleitoral permanente, porque foi colocado que talvez nós pudéssemos fazer um processo eleitoral com mandato tampão de dois anos e continuar o debate. Nós entendemos que depois de tantos anos discutindo, se nós vamos fazer um processo eleitoral agora, não tem como justificar inclusive esse processo eleitoral não ser com mandato de três anos, um mandato completo. Então, nós também estamos defendendo essa questão. Temos também uma discussão que os trabalhadores todos defendem que não deve ter vaga cativa para médico, é um princípio nosso, porque entendemos que o próprio modelo de saúde avança para que tenhamos um conjunto, deliberando de forma conjunta e não apenas um segmento estando separado. No entanto, nós não conseguimos um consenso no debate ontem nessa questão, porque uma parte do FENTAS entendeu que nós tivemos todo um acúmulo nesse processo onde nós temos discutido 48 vagas, inclusão de setores da sociedade, realização do processo eleitoral (demandado pela 12ª e vários municípios estão cobrando que nós façamos um processo democrático, aberto, direto). Então, foi colocado por uma parte do FENTAS, que é princípio para nós, não ter essa vaga cativa, mas perante tudo que nós vamos ganhar - 48 vagas, eleição direta e inclusão de setores da sociedade – nós entendemos que devemos deixar a vaga dos médicos e fazer o processo eleitoral. Parte do FENTAS entende dessa forma. A outra parte do FENTAS entende, e depois provavelmente a Graciara (Conselheira Graciara Matos de Azevedo) e o Júnior (Conselheiro Francisco Batista Júnior) vão colocar, entende que deve manter a decisão de não manter a vaga cativa para os médicos. Então, há duas posições dos profissionais, essa posição que eu estou colocando é de uma grande parte, mas há outra que entende de outra forma. Nós vamos continuar defendendo, é um princípio nosso, vamos continuar defendendo num momento seguinte, na 13ª, que tem que acabar com essa vaga cativa, mas infelizmente os médicos não conseguiram ter essa compreensão e não avançaram para esse processo e, nesse sentido, nós não podemos perder tudo o que nós podemos ganhar com uma eleição direta, por conta de uma categoria. Então, nós não estamos abrindo mão do princípio, da nossa defesa, simplesmente, nesse momento político, que nós não sabemos que governo vem, que ministro vem, nós entendemos que precisamos garantir o processo eleitoral e nós continuaremos lutando sempre, em todos os nossos fóruns para que os médicos avancem e venham para o conjunto dos trabalhadores.” Conselheiro Francisco Batista Júnior reiterou que a proposta do Ministério da Saúde para o processo eleitoral, por um lado, tinha avanços importantes como a realização do processo eleitoral e a eleição do Presidente do CNS, mas, por outro, configurava-se em um retrocesso, ao propor a manutenção da composição atual de quarenta conselheiros. Ressaltou que o debate e as decisões do CNS tinham importante significado político e serviriam como base para decisões dos municípios e estados. Em relação à vaga reservada para as entidades médicas, avaliou que se tratava de uma questão de fundo, com forte conteúdo ideológico e colocava em jogo a luta do CNS para se reafirmar e para acabar com a cultura da hegemonia de uma categoria profissional. Dessa forma, reafirmou a defesa da posição do Plenário de não reservar vaga para nenhum segundo no decreto de composição do CNS, entendendo que, retroceder nessa posição, reafirmada pelo Plenário do CNS, significaria uma derrota para o Controle Social e traria prejuízos para o país. Conselheiro Wander Geraldo da Silva considerou que o debate sobre o processo eleitoral do CNS visava dar respostas às resoluções da 12ª Conferência Nacional de Saúde, mas enfrentava dificuldades por conta do problema da correlação de forças de segmentos. Avaliou que a decisão de não reservar vaga para nenhum segmento representava um avanço, pois fortalecia as entidades e trazia benefícios à sociedade. Por outro lado, disse ser essencial garantir a realização do processo eleitoral para fortalecer o Controle Social no País, ainda que fosse necessário reservar vaga para as entidades médicas, que ainda não tinham compreendido o avanço desse processo. Conselheiro Clóvis A. Boufleur ressaltou que deveria compor o CNS os segmentos que contribuíam para construção do SUS e a Lei nº. 8.142/90 definia alguns deles. Destacou que, apesar da luta pelo compartilhamento de funções entre os profissionais de saúde, era preciso considerar que o profissional médico ainda era uma referência para a sociedade. Além disso, salientou que, em nenhum momento, o Plenário do CNS apelou ao Ministério Público para fazer cumprir sua decisão sobre o processo eleitoral, assim, ponderou se aquele seria o melhor momento para isso. Por fim, ressaltou que o Plenário deveria posicionar-se sobre o processo eleitoral naquele momento, uma vez que o mandato dos conselheiros encerrava-se em 30 de junho de 2006. Conselheira Maria Helena Baumgarten disse que seria necessário avançar no processo eleitoral do CNS, que serviria de referência para estados e municípios que ainda não realizavam esse processo. A fala da Conselheira Rozângela Fernandes Camapum, por solicitação dela, consta na íntegra em ata: “Essa questão, como o Júnior colocou é de fundo ideológico, é de princípio, vamos defender sempre e esperamos conseguir superá-la, mas como eu disse antes, às vezes, é preciso ceder para garantir vários avanços e o grupo de profissionais que está fazendo essa defesa entende que esses avanços da eleição direta do Presidente, do processo eleitoral, da inclusão de novos setores são ganhos muito importantes que não podemos perder nesse momento conjuntural. Nós gostaríamos de reafirmar isso e colocar que não estamos abrindo mão, cedendo nesse momento por conta da pressão exclusivamente das entidades médicas, é decisão política do governo de não viabilizar o processo eleitoral caso não se resolva esse impasse. Então, não foi porque os médicos estão pressionando que nós estamos cedendo nesse momento, nessa conjuntura política, de forma alguma. O governo tem uma posição política de não viabilizar o processo eleitoral caso esse impasse não seja resolvido, por pressão de parlamentares, de organizações da sociedade que estão pressionando para essa questão. Então, a questão é muito maior, não é só enfrentamento direto com as entidades médicas. Com certeza, nós não estaríamos trabalhando para garantir uma série de questões e cedendo nesse momento político pontual se o ponto fosse centrado nas entidades médicas. É muito maior o debate político e o que está por trás de viabilizar ou não esse processo eleitoral aqui. Acho que todos do Plenário têm consciência disso pelo tempo que nós estamos discutindo”. Conselheiro José Eri Medeiros iniciou a sua fala destacando que no Rio Grande do Sul há mais de dez anos o Conselho Estadual e a maioria dos Conselhos Municipais realizavam processo eleitoral para a escolha dos seus membros, de modo que o CNS estava atrasado nesse processo. Avaliou que a decisão do CNS não poderia significar derrota para nenhum segmento, mesmo que a posição defendida por ele não fosse aprovada pelo Plenário. Acrescentou que era preciso acabar com a idéia de separação dos segmentos, visto que todos eram parte do Controle Social do SUS e representantes da sociedade. Por fim, disse que era preciso avançar em relação ao que o CNS representava para o país e o eixo central para isso seria o processo eleitoral. Conselheira Graciara Matos de Azevedo avaliou que encaminhar o processo eleitoral com divergência em relação à vaga das entidades médicas não representava um avanço para o Controle Social. Na sua visão, o Plenário deveria reafirmar a sua posição de não reservar vaga para nenhuma categoria, por compreender que retroceder nessa decisão significava derrota do Controle Social. Conselheira Júlia Maria Roland também manifestou o seu desconforto por estar rediscutindo a eleição do CNS, descumprindo todos os prazos definidos para a realização do processo eleitoral. Ressaltou que participara do debate sobre a composição do CNS e, desde o seu início, foi colocada a questão da reserva de vaga para as entidades médicas. Destacou ser necessário considerar no debate que as conquistas e os avanços ideológicos demoravam mais tempo para serem incorporados e implementados. Nessa ótica, disse que, no que refere às entidades médicas, era preciso verificar como avançar do ponto de vista ideológico na luta do setor saúde e dos seus trabalhadores. Ressaltou ser fundamental, nessa situação, garantir a escolha do Presidente do CNS entre os membros do Conselho, com eleição transparente. Finalizou destacando que garantir vaga para os médicos, a fim de viabilizar o processo eleitoral, não era uma derrota, mas sim uma vitória parcial, uma vez que não havia correlação de forças capaz de ganhar sempre. Conselheiro Ronald Ferreira dos Santos falou sobre a experiência do Conselho Estadual de Saúde de Santa Catarina que tinha momentos de derrota e de ganhos nos embates da construção das políticas públicas e das definições do Sistema de Saúde, o que, na sua visão, era absolutamente natural no processo democrático de debate. Destacou que o Plenário manifestou-se contrário à reserva de vaga no CNS para qualquer segmento, contudo, essa decisão não se materializou devido à correlação de forças na sociedade. Dessa forma, disse que o Plenário teria duas alternativas: manter essa decisão que não permitia avançar ou recuar para possibilitar a realização do processo eleitoral. Diante desse impasse, apresentou a seguinte proposta: definir a composição do CNS no Regimento Eleitoral, delimitando a correlação de forças e explicitar os consensos acerca do processo eleitoral no decreto presidencial. Conselheiro Volmir Raimondi relatou que, durante a realização das oficinas regionais do CNS, houve grande cobrança dos estados pela realização do processo eleitoral para a escolha dos novos membros do CNS e foi registrada discordância com relação à reserva de vagas para entidades. Contudo, entendendo que o processo eleitoral deveria ser o objetivo central, sugeriu que fosse firmado acordo para a sua realização, registrando, contudo, a posição contrária do CNS à cadeira cativa. Conselheira Gysélle Saddi Tannous avaliou que, primeiramente, o Plenário deveria assumir a derrota de trazer à pauta de discussão do CNS uma matéria já vencida, com deliberação inclusive já divulgada. Considerou ainda que o CNS não deveria assumir todo o ônus das sucessivas prorrogações de mandato, visto que o Plenário pressionou para que as suas deliberações fossem implementadas e as prorrogações evitadas. Ressaltou que, nesse contexto, não realizar o processo eleitoral seria uma perda enorme, contudo, havia condicionantes que deveriam ser consideradas. A primeira delas é que o CNS era contra a reserva de vagas, mas aceitava negociar. Além disso, defendia 48 vagas para garantir a ampliação da representatividade do CNS. Por fim, que o processo eleitoral teria que ser amplamente divulgado e que deveria ser fortalecida a autonomia administrativo-financeira dos Conselhos nas três esferas de gestão para continuar avançando no que se refere à autonomia das suas deliberações. Conselheiro Luiz Augusto A. Martins fez uso da palavra para registrar o seu mal-estar com a retomada de matéria discutida por três vezes no CNS e apelou para que o Plenário refletisse sobre esse fato. Conselheiro Francisco Batista Júnior esclareceu que defendia a realização do processo eleitoral por conta também da pressão das entidades na base. Além disso, manifestou surpresa com a afirmação de que o governo não realizaria o processo eleitoral caso não houvesse acordo em relação à garantia de vaga para as entidades médicas. Disse ainda que sempre foi a favor de recorrer ao Ministério Público todas as vezes que as decisões do CNS não foram homologadas. Ressaltou, além disso, que o Plenário estava sendo derrotado pela categoria profissional dos médicos e a expectativa dos estados e municípios era que o CNS ratificasse a decisão de não ter reserva de vaga para nenhuma entidade. Salientou que os avanços ideológicos dependiam de pequenas disputas táticas e avaliou que a hegemonia da categoria médica deveria ser combatida em todas essas disputas. Por fim, manifestou apoio à proposta apresentada pelo Conselheiro Ronald Ferreira dos Santos de o Regimento Eleitoral definir a composição do CNS, contanto que fosse válido para a gestão atual e de o decreto definir o processo eleitoral. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum fez uso da palavra para, primeiramente, reiterar a posição da Federação Interestadual de Dentistas (FIO) contrária à reserva de vagas no CNS para qualquer segmento. Também lembrou que, diferente do que foi aprovado pelo CNS, o Ministro de Estado da Saúde apresentou, na última reunião do Conselho, a proposta de realizar o processo eleitoral, conforme a atual composição do CNS (quarenta vagas e reserva para a categoria médica), o que, na sua visão, representaria um retrocesso, caso fosse aprovado, pois não permitiria ampliar a participação de segmentos sociais no Conselho. Ressaltou que essa proposta do Ministério da Saúde e o fato de o processo não ter sido viabilizado até aquele momento indicavam a posição do governo de não realizar a eleição caso não houvesse acordo sobre a vaga para a categoria médica. Conselheira Maria Leda de R. Dantas lembrou que a partir da Resolução nº. 333/03 todas as entidades perderam as suas vagas cativas e a única categoria que reagiu contrária a essa decisão foi à médica, portanto, ela deveria assumir o ônus dessa posição antidemocrática e não o CNS como um todo. Todavia, destacou que o Plenário deveria considerar que não era a categoria médica que estava impedindo a realização da eleição do CNS, mas sim, o governo. Considerou, contudo, que o CNS deveria realizar as eleições, inclusive para não atrapalhar a candidatura do governo Lula à re-eleição e não ficar desmoralizado perante as bases. Conselheira Maria Helena Baumgarten, na condição de cidadã, manifestou preocupação com o fato de o governo ser refém de grupos e não conseguir avançar em relação a algumas questões. Nessa ótica, disse que era preciso divulgar para a sociedade o que estava acontecendo no CNS em relação às entidades médicas. Conselheiro Moisés Goldbaum iniciou a sua fala registrando sua preocupação com o encaminhamento da discussão e comentou algumas questões levantadas pelo Plenário. Avaliou que o momento não era de guerra, mas sim, de um processo de aprendizado, com avanços e retrocessos. Ressaltou que, apesar de não ser filiado a nenhum partido, considerava fundamental reconhecer os passos seguros do governo Lula para corrigir problemas enfrentados pela sociedade, a exemplo do combate à corrupção. Também manifestou preocupação especial com o fato de o Plenário priorizar a discussão sobre “cadeira cativa”, inclusive discordou da afirmação de que o governo estava refém de determinada categoria. Avaliou que seria necessário discutir questões gerais, a exemplo da representatividade social dos conselhos de saúde, antes de tratar sobre questões específicas, que não contribuíam para construir o movimento democrático no país. Conselheiro Ailson dos Santos salientou o fato de os conselhos estaduais e municipais cumprirem a Resolução nº. 333 e o CNS não, ao considerar a possibilidade de cadeira cativa para as entidades médicas. Registrou que as entidades indígenas eram favoráveis ao processo eleitoral e contrárias à reserva de vagas para qualquer entidade. Não havendo outros inscritos, a Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, passou aos encaminhamentos. Em relação ao número de conselheiros, destacou que o Plenário manifestou-se favorável à proposta de 48 conselheiros e o Ministério da Saúde, por outro lado, propôs a manutenção de quarenta membros. Nesse sentido, apresentou a sugestão de delegar aos representantes do Ministério da Saúde no CNS a tarefa de consultar o Ministro de Estado da Saúde sobre a proposta de 48 membros. Além disso, destacou que não havia consenso sobre a reserva de vaga para as entidades médicas, visto que uma parte do Plenário manifestou-se favorável e outra contrária. Sobre a autonomia político-financeira dos conselhos, informou que o Plenário aprovou resolução (nº. 351), que estava sob análise do Ministério da Saúde, porque o CNS não era uma unidade gestora. Por fim, disse que, após deliberar sobre a composição (número de conselheiros e vaga reservada para as entidades médicas), o Plenário deveria definir o decreto, o regimento eleitoral e o calendário. Conselheiro Ronald Ferreira dos Santos solicitou que o Plenário se manifestasse sobre a proposta de definir a composição do CNS no regimento eleitoral e explicitar os demais pontos do processo eleitoral, sob os quais havia consenso, no decreto. Conselheira Graciara Matos de Azevedo discordou do encaminhamento de consultar o Ministro de Estado da Saúde Interino sobre a composição do CNS, por entender que o processo de discussão não estava condicionado. Também destacou que o Plenário decidiu convocar reunião para discutir a questão do processo eleitoral em bloco. Diante dessa consideração, a Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, solicitou que os conselheiros apresentassem outros encaminhamentos. Conselheiro Francisco Batista Júnior propôs que o Plenário deliberasse pela composição de 48 membros do CNS. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum sugeriu que os trabalhos fossem suspensos para o almoço e, após o intervalo, o Plenário deliberasse sobre a proposta de composição e de processo eleitoral em bloco. Assim, após a definição, haveria tempo para levar a proposta à apreciação do Ministro de Estado da Saúde e os gestores. Conselheiro Antônio Alves de Souza endossou a proposta de suspender os trabalhos e, após o intervalo, deliberar sobre a proposta de composição e de processo eleitoral em bloco. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, acatou o encaminhamento e a sessão foi suspensa. No período da manhã, estiveram presentes os seguintes conselheiros: Titulares – Ailson dos Santos, Antônio Alves de Souza, Francisca Valda da Silva, Francisco Batista Júnior, Graciara Matos de Azevedo, Gysélle Saddi Tannous, João Donizeti Scaboli, José Cláudio dos Santos, José Francisco Schiavon, José Marcos de Oliveira, Lérida Maria dos Santos Vieira, Luiz Augusto A. Martins, Maria Helena Baumgarten, Maria Leda de R. Dantas, Moisés Goldbaum, Paulo César A. de Souza, Rômulo Maciel Filho, Rozângela Fernandes Camapum, Rui Barbosa da Silva, Volmir Raimondi e Wander Geraldo da Silva. Suplentes – Artur Custódio M. de Souza, Ciro Mortella, Clóvis Adalberto Boufleur, José Eri Medeiros, Eufrásia Santos Cadorin, Júlia Maria Roland, Geraldo Adão Santos, Gerônimo Paludo, Geusa Maria Dantas Lélis, Izaac Fernandes, Mário César Scheffer, Ronald Ferreira dos Santos e Ruth Ribeiro Bittencout. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, retomou os trabalhos, lembrando que o Plenário teria que definir o regimento eleitoral, o decreto e o calendário das eleições. Conselheiro Clóvis A. Boufleur, coordenador da mesa, abriu a palavra para apresentação de encaminhamentos em relação ao processo eleitoral. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum lembrou que o Plenário já havia aprovado proposta de Regimento Eleitoral, com prazos para realizar a eleição, composição da comissão eleitoral, entre outros aspectos, assim, propôs que o Plenário se manifestasse sobre as propostas de explicitar a composição e o processo eleitoral do CNS no regimento eleitoral ou no decreto. Conselheiro Heder Murari Borba destacou que, apesar de não ter podido participar da reunião no período da manhã, havia tomado conhecimento das discussões sobre o processo eleitoral do CNS. Dessa forma, registrou que a Federação Nacional dos Médicos era favorável à realização do processo eleitoral para escolha dos membros do CNS e à eleição do Presidente do CNS entre os membros do Conselho. Por fim, defendeu que o processo eleitoral do CNS como um todo fosse descrito no novo decreto, a fim de contemplar questões já definidas no decreto anterior e evitar contestações jurídicas. Conselheira Graciara Matos de Azevedo solicitou a distribuição das propostas de Regimento Eleitoral e de decreto, aprovadas pelo CNS, para balizar o debate, compreendendo a necessidade de se considerar as decisões já tomadas. O Plenário ratificou a solicitação. Conselheiro Francisco Batista Júnior sugeriu que, primeiramente, o Plenário se manifestasse sobre a proposta apresentada pelo Conselheiro Ronald Ferreira dos Santos de explicitar a composição do CNS no Regimento Eleitoral e o processo eleitoral no decreto. Conselheiro Ronald Ferreira dos Santos explicou que a intenção era buscar consenso para que o decreto e regimento eleitoral fossem aprovados em conjunto, o primeiro explicitando a composição geral dos segmentos (50% de usuários, 25% de profissionais de saúde e 25% de gestores e prestadores de servidos) e o segundo as entidades. Sobre a preocupação do Conselheiro Heder Murari Borba, Conselheira Rozângela Fernandes Camapum defendeu que a composição do CNS fosse incluída no regimento eleitoral, por entender que possibilitaria a rediscussão desse item no intervalo entre esta e a próxima eleição do CNS. Dessa forma, sugeriu que fosse incluído item no decreto explicitando que a composição do CNS seria contemplada no regimento eleitoral. Conselheiro Clóvis A. Boufleur colocou em discussão a proposta de explicitar a composição do CNS no regimento eleitoral ou no decreto. Conselheiro Heder Murari Borba defendeu que a composição do CNS fosse explicitada no decreto. Conselheira Graciara Matos de Azevedo destacou que a composição poderia ser explicitada no regimento interno, assegurando inclusive a vaga para as entidades médicas, se o Plenário assim entendesse. Conselheiro Ciro Mortella ponderou que o Plenário deveria evitar tomar decisões que posteriormente poderiam ser questionadas, uma vez que o processo, até aquele momento, já havia sido bastante desgastante. Avaliou que era arriscado votar o que se desejava constar no decreto sem ter clareza do que deveria constar. Assim, aconselhou cautela ao deliberar sobre o tema, visto que dependia de avaliação jurídica, inclusive por parte da Casa Civil. Conselheiro Clóvis A. Boufleur salientou que reiniciar o processo de discussão do decreto demandaria um tempo que o Plenário não tinha, visto que o mandato dos conselheiros encerrava-se em 30 de junho de 2006. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, ressaltou que seria necessário elaborar nova proposta de decreto para contemplar as decisões do Plenário, a qual, antes de ser encaminhada ao Presidente da República para assinatura, deveria ser analisada pela assessoria jurídica do Ministério da Saúde e da Casa Civil. Disse que esse processo de tramitação poderia levar de dois a dez dias, a depender da articulação. Conselheiro Francisco Batista Júnior explicou que a proposta era elaborar novo decreto especificando o número de conselheiros, a paridade dos segmentos, o processo eleitoral, a eleição do Presidente do CNS e explicitando que a composição do CNS seria definida no Regimento Eleitoral. Conselheiro Ronald Ferreira dos Santos disse que a intenção do debate era firmar acordo a respeito do conjunto de interesses em conflito na discussão, visando garantir a realização do processo eleitoral. Conselheiro Ciro Mortella reiterou que, caso o Plenário modificasse os termos do decreto já aprovado, o novo texto teria que passar por todo o processo de tramitação. Além disso, reiterou que o Plenário não deveria abdicar dos ganhos temporais e políticos do debate, pois necessitava agilizar o processo. Conselheira Graciara Matos de Azevedo sugeriu que o Plenário debatesse a questão do processo eleitoral com o Presidente da República, dado o compromisso assumido por ele, na abertura da 12ª Conferência Nacional de Saúde, de respeitar as decisões do Controle Social. Conselheira Júlia Maria Roland recordou que a maioria dos conselheiros concordava que a prioridade maior era realizar as eleições do CNS o mais breve possível. Nesse sentido, ponderou sobre a possibilidade de o decreto especificar o processo eleitoral e a composição do CNS, garantindo assim a realização da eleição. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum destacou que era obrigatório o trâmite do decreto – envio ao Ministro de Estado da Saúde para avaliação; encaminhamento para Casa Civil por meio eletrônico; análise do setor jurídico da Casa Civil e parecer – e não era possível definir o prazo disso. Assim, ressaltou que o Plenário deveria centrar o debate no conteúdo do decreto e do regimento eleitoral. Conselheiro Clóvis A. Boufleur informou que havia sido distribuída proposta de decreto conforme composição aprovada em dezembro de 2005. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, lembrou que a proposta de decreto, com composição de 44 conselheiros, aprovada em janeiro de 2005, havia sido apreciada pela Casa Civil e recolhida, permanecendo assim durante vários meses. Em dezembro de 2005, o Ministério da Saúde apresentou nova proposta de composição e de processo eleitoral, tendo havido consenso sobre parte das proposições. Assim, a partir dessas definições, foi elaborada nova proposta de decreto, com composição de 48 conselheiros e sem reserva de vagas para as entidades médicas. Conselheiro Antônio Alves de Souza informou que o Ministério da Saúde havia elaborado proposta alternativa de decreto e de regimento eleitoral, na tentativa de buscar consenso. Assim, solicitou autorização para apresentação dos principais pontos da proposta de decreto. O Plenário acatou o pleito. Conselheiro Antônio Alves de Souza destacou que a proposta de decreto considerava as deliberações da 12ª Conferência Nacional de Saúde e as diretrizes da Resolução nº. 333, além de incluir critério de representatividade (entidades e movimento sociais com atuação e representação em, pelo menos, nove Unidades da Federação e três Regiões Geográficas do País). Além disso, destacou que o decreto definia o prazo de noventa dias, contados a partir da sua publicação, para realizar a eleição e determinava que o término do mandato dos atuais integrantes do CNS se daria com a posse dos novos conselheiros. Destacou que o regimento eleitoral nomearia as entidades que iriam compor o CNS. Além disso, explicou que o Ministério da Saúde não tinha objeção à proposta de 48 membros do CNS e que o Ministro de Estado da Saúde faria esforços para garantir agilidade na tramitação da nova proposta de decreto. Concluída a apresentação, foi aberta a palavra para considerações do Plenário sobre a proposta. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum sugeriu incluir item no decreto explicitando que o cargo de conselheiro era de relevância pública, a fim de garantir a dispensa dos conselheiros para participar das atividades do CNS. Além disso, defendeu que no artigo 6º fosse mantido “mandato dos conselheiros” e não das entidades, por entender que o conselheiro poderia ser eleito somente uma vez enquanto a entidade, várias vezes. Conselheira Graciara Matos de Azevedo elogiou a nova proposta de decreto, todavia, defendeu que o mandato dos conselheiros fosse de três anos e não de dois. Conselheiro René José Moreira destacou que o Plenário deveria definir se o mandato seria da entidade ou do conselheiro e se de dois ou três anos. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum apresentou as seguintes sugestões ao decreto: definir que o mandato dos conselheiros seria de três anos; explicitar que a composição seria definida no Regimento Eleitoral; definir que o cargo de conselheira era de relevância pública; e manter no Art. 6º que o mandato era do conselheiro. Conselheira Gysélle Saddi Tannous defendeu que o mandato dos conselheiros fosse de três anos. Além disso, sugeriu que no artigo 4º do decreto fosse explicitada a composição do CNS aprovada pelo Plenário. Por fim, destacou que o Plenário deveria aprovar o regimento eleitoral, visto que o decreto não seria suficiente para normatizar a eleição. Conselheiro Geraldo Adão Santos defendeu a proposta de mandato de três anos, mas, no caso de permanecer dois anos, sugeriu que o artigo 6º definisse que seria permitida apenas uma recondução “sucessiva”. Além disso, propôs que no Regimento Eleitoral o suplente fosse contemplado como um real partícipe do CNS e não como eventual substituto do conselheiro titular. Conselheiro Ciro Mortella perguntou se os conselheiros suplentes (primeiro e segundo) poderiam ser reconduzidos para ocupar a titularidade. Ressaltou ainda a necessidade de o Plenário definir se seguiria as deliberações da 12ª Conferência Nacional de Saúde, uma vez que elas eram consideradas em determinados momentos e, em outros, não. Avaliou, por fim, que a proposta de decreto possuía um erro primeiro que era a não inclusão das entidades nacionais empresariais no segmento dos usuários. Conselheiro Francisco Batista Júnior concordou que o Plenário deveria aprovar o decreto e o regimento eleitoral, considerando-se inclusive a Resolução nº. 333/03. Também propôs que o artigo 5º do Regimento Eleitoral explicitasse a composição do CNS, aprovada em dezembro de 2005. Conselheiro Moisés Goldbaum manifestou preocupação com o artigo 6º, por entender que o mandato era das entidades, as quais seriam eleitas e, por sua vez, indicariam conselheiro para ocupar a vaga. Também apresentou a sugestão de renovar parcialmente o Conselho, a cada dois anos, a fim de evitar a troca de todos os conselheiros e resolver o problema da falta de experiência dos novos integrantes. Por fim, destacou que a recondução do suplente era similar à do vice-governo, que podia ser vice em um primeiro mandato e em um segundo e candidato a governo em um terceiro momento. Conselheira Júlia Maria Roland defendeu que o mandato fosse do conselheiro, com duração de dois anos, sendo permitida uma recondução. Também enfatizou a necessidade de resolver todas as pendências na reunião a fim de se garantir a realização do processo eleitoral. Conselheiro Heder Murari Borba defendeu a nomeação das entidades que iriam compor o CNS no decreto. Conselheiro Luiz Augusto Ângelo Martins fez uso da palavra para defender o mandato de três anos, a fim de não haver coincidência com a mudança de governo e não prejudicar os trabalhos do Conselho. Conselheiro Antônio Alves de Souza esclareceu que, conforme a proposta de decreto, o CNS era composto por pessoas representantes de entidades ou movimentos sociais. Logo, o mandato não era da entidade ou do movimento e sim dos conselheiros que os representava. Também ponderou que a renovação parcial do CNS era uma possibilidade a ser considerada. Conselheiro Clóvis A. Boufleur destacou que a representação era da entidade que possuía autonomia para indicação do seu representante no CNS. Dessa forma, manifestou preocupação com o artigo 6º, por entender que poderia cercear a autonomia das entidades. Também informou que a Conselheira Gysélle Saddi Tannous havia encaminhado à mesa nova proposta de redação para o artigo 6º que buscava contemplar as questões levantadas pelo Plenário. Conselheiro René José Moreira destacou que, apesar das colocações dos conselheiros, permanecia dúvida em relação ao artigo 6º, por entender que o mandato era da entidade. Nesse sentido, apresentou a seguinte proposta de redação ao artigo “O mandato das entidades será de dois anos, sendo que aos conselheiros titulares e suplentes indicados será permitida apenas uma recondução.” Conselheiro Clóvis A. Boufleur solicitou aparte para destacar que, no caso de o mandato das entidades ser de dois anos, a renovação seria comprometida, por conta do número finito de entidades. Conselheira Graciara Matos de Azevedo reviu a sua posição e defendeu o mandato dos conselheiros de dois anos, conforme decisão da 12ª Conferência Nacional de Saúde. Conselheiro Ailson dos Santos ressaltou a necessidade de considerar a Resolução nº. 333, inclusive sem reserva de vaga para nenhum segmento no CNS. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, fez uso da palavra para destacar pontos a serem considerados no debate. Lembrou que o mandato dos conselheiros encerrar-se-ia no dia 30 de junho de 2006 e o novo decreto poderia relacionar o atual mandato com a eleição. Também destacou a necessidade de o Plenário definir se na eleição para escolha do presidente do CNS votariam todos os conselheiros – titulares e suplentes – ou somente os titulares. Destacou ainda a preocupação de garantir a autonomia da entidade e, a propósito, lembrou que o regimento eleitoral definia que os participantes da comissão eleitoral eram inelegíveis, mas a entidade responsável pela indicação era elegível. Recordou ainda que o Plenário decidiu não permitir mais de uma recondução sucessiva. Por fim, destacou que seria importante definir que cada conselheiro titular teria um primeiro-suplente e um segundo-suplente, a fim evitar que suplentes assumissem a titularidade de um conselheiro ao qual não estava ligado, pois isso dificultava o trabalho interno do Conselho.  Concluído esse bloco de intervenções, Conselheiro Clóvis A. Boufleur apresentou a nova proposta de redação ao artigo 6º, sugerida pela Conselheira Gysélle Saddi Tannous: “Os representantes titulares das entidades eleitas exercerão seu mandato por três anos, contando a partir da data da nomeação feita pelo Ministro de Estado da Saúde, permitida apenas uma recondução sucessiva do mesmo representante.” Não havendo novos inscritos, a mesa passou aos encaminhamentos. Após verificar que os conselheiros estavam esclarecidos, Conselheiro Clóvis A. Boufleur colocou em votação as seguintes propostas: 1) explicitar a composição do Conselho Nacional de Saúde no decreto; ou 2) explicitar a composição do Conselho Nacional de Saúde no regimento eleitoral. A proposta número 1 recebeu quatro votos. A proposta número 2, 23 votos. Três abstenções. Diante desse resultado, a composição do CNS deverá constar no regimento eleitoral. Prosseguindo, passou à apreciação das propostas relativas à duração do mandato do CNS. Conselheiro Antônio Alves de Souza perguntou em que momento o Plenário apreciaria a proposta de renovação parcial dos seus membros. Conselheira Gysélle Saddi Tannous sugeriu que, primeiramente, o Plenário definisse a duração do mandato e, em seguida, a forma da renovação – parcial ou total. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, considerou que havia consenso sobre a proposta de renovação parcial do CNS, assim, seria necessário apenas definir a forma como se daria. Feita essa consideração, colocou em votação as propostas concernentes à duração do mandato do CNS: 1) mandato de dois anos; ou 2) mandato de três anos. A proposta número 1 recebeu quatorze votos. A proposta número 2, quinze votos. Uma abstenção. Em face desse resultado, o mandato do CNS será de três anos. Continuando, a Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, perguntou se havia consenso sobre a proposta de incluir artigo no decreto, determinando que a função de Conselheiro era de relevância pública e que garantia dispensa do trabalho sem prejuízo para o conselheiro, durante o período das reuniões, capacitações e ações específicas do Conselho Nacional de Saúde. Não houve manifestações contrárias à proposta. Em seguida, submeteu à apreciação do Plenário a seguinte proposta de redação para contemplar a questão da recondução dos conselheiros: “Os representantes titulares das entidades eleitas exercerão seu mandato por três anos contados a partir da data da nomeação, feita pelo Ministro de Estado da Saúde, permitida apenas uma recondução sucessiva do mesmo representante.” Conselheiro René José Maria sugeriu a reformulação do texto, a fim de deixar claro que os representantes exerceriam o mandato das entidades. Conselheiro Antônio Alves de Souza lembrou que o texto deveria explicitar que o mandato referia-se aos conselheiros eleitos e indicados. Diante das ponderações do Plenário, acordou-se que seria elaborada nova redação para ser submetida posteriormente à apreciação e deliberação do Plenário. Seguindo, a Secretária-Executiva do CNS disse que o Plenário deveria decidir se na eleição para escolha do Presidente teriam direito a voto somente os 48 conselheiros titulares ou os 144 conselheiros titulares e suplentes. Assim, após consultar o Plenário, colocou em votação as propostas: 1) deverão votar na eleição para a escolha do Presidente do CNS os membros titulares; ou 2) deverão votar na eleição para a escolha do Presidente do CNS os membros titulares e suplentes. A proposta número 1 recebeu vinte votos. A proposta número 2, oito votos. Uma abstenção. Diante desse resultado, poderão votar na escolha do Presidente do CNS somente os 48 conselheiros titulares. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum lembrou que deveria ser incluído artigo no decreto, explicitando que a composição do CNS constaria no regimento eleitoral. A Secretária-Executiva do CNS destacou que a proposta de decreto seria reformulada, a fim de contemplar essa e as demais decisões do Plenário, e apresentada posteriormente ao Plenário. Concluída essa primeira etapa, a Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, convidou para compor a mesa o Ministro de Estado da Saúde, José Agenor Álvares da Silva, e os Conselheiros Antônio Alves de Souza e Moisés Goldbaum. De imediato, a mesa passou a palavra ao Ministro de Estado da Saúde, José Agenor Álvares da Silva, que se manifestou nos seguintes termos: “Boa tarde a todos. Eu espero que ao final desse dia de convocação extraordinária estejamos com todos os pontos bem discutidos e avaliados. Eu peço desculpa por não ter podido participar antes e por ter um tempo curto porque tenho uma reunião, que foi marcada de última hora, com o Ministério do Planejamento. Inclusive hoje nós tivemos uma reunião durante todo o período da manhã com os principais dirigentes do Ministério para fazermos uma apresentação do nosso orçamento de 2006. Eu gostaria, inclusive, de consultar o Plenário se a nossa equipe de orçamento poderia vir aqui amanhã apresentar as análises do orçamento que nós discutimos hoje no Ministério da Saúde. Não é a execução, o que nós gostaríamos de apresentar é uma análise macroeconômica de todo o governo e uma análise específica do Ministério da Saúde e as principais decisões que nós já encaminhamos relativas ao orçamento porque, antes de começar, nós já temos que fazer alguns ajustes internos. Nós queríamos dividir isso com o Conselho e quem sabe até ouvir sugestões para melhorar as propostas que nós encaminhamos.” A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, informou que a COFIN/CNS havia solicitado às áreas do Ministério da Saúde a análise da execução orçamentária e financeira do Ministério da Saúde nos primeiros meses de 2006. De toda forma, disse que poderia ser destinado espaço na reunião para apresentação sobre o Orçamento de 2006. O Ministro de Estado da Saúde, José Agenor Álvares da Silva, manifestou-se nos seguintes termos: “Na verdade, o decreto presidencial de programação orçamentária e financeira saiu no dia 19 de maio e foi publicado no dia 21 no Diário Oficial. Assim, foi a partir de quinta-feira que nós recebemos e pudemos trabalhar com o Orçamento de 2006. Então, eu queria um espaço aqui para apresentar o que nós temos a partir de junho até o fim do ano e as limitações que nós temos em função do calendário eleitoral. Amanhã os nossos representantes poderão informar os senhores.” Conselheira Júlia Maria Roland, integrante da COFIN/CNS, disse que seria importante garantir espaço na reunião para apresentação da análise do Orçamento 2006, feita pelo Ministério da Saúde. Além disso, solicitou a participação da equipe do Ministério da Saúde na próxima reunião da COFIN/CNS onde seria feita a análise do Orçamento da Saúde 2006. O Ministro de Estado da Saúde, José Agenor Álvares da Silva, respondeu nos seguintes termos: “Tudo bem, sem prejuízo de ser apresentado nessa reunião. É importante apresentar nessa reunião do CNS para socializar a todos os membros do Conselho os aspectos macro e microeconômicos do orçamento.” Na seqüência, Conselheiro Antônio Alves de Souza fez uma síntese das decisões do Plenário até aquele momento sobre o processo eleitoral. Destacou que o debate teve vários avanços, sendo um deles a realização do processo eleitoral para a escolha dos integrantes do CNS. Disse que a maior parte do Plenário referendou o princípio de não haver vaga cativa no CNS, contudo, decidiu-se por reservar vaga para as entidades médicas, na perspectiva de garantir a realização do processo eleitoral. Além disso, destacou que o Plenário havia definido que o decreto explicitaria a composição geral do CNS e o regimento eleitoral a composição específica. Salientou ainda que o CNS seria composto por 48 conselheiros titulares e seus respectivos suplentes, totalizando 144 membros, com mandato de três anos, sendo permitida apenas uma recondução sucessiva. Também disse que a eleição do Presidente do Conselho deveria ocorrer em reunião plenária do CNS, em que tomariam posse os conselheiros eleitos, tendo direito a voto apenas os 48 conselheiros titulares. Por fim, reiterou o apelo do Plenário para que o Ministro de Estado da Saúde fizesse contato com a Casa Civil para agilizar o processo de tramitação do decreto. O Ministro de Estado da Saúde, José Agenor Álvares da Silva, respondeu nos seguintes termos: “Em relação ao decreto, é só termos ele pronto. Eu encaminho oficialmente e peço agilidade e todos que tiverem a oportunidade sugiro que faça o mesmo. Eu quero expressar a minha alegria por termos chegado a esse denominador, isso é muito bom, o Conselho se fortalece. Alguns compromissos que firmamos, recomendados pela 12ª Conferência, nós estamos cumprindo, isso é muito importante. Eu acho que mais importante é que nós todos estamos aqui para construir um Sistema de Saúde equânime realmente e que possa levar o melhor para todas as pessoas do nosso país. Com isso, eu só gostaria de parabenizar a todos e lembrar que amanhã é uma data importantíssima para a saúde pública mundial. Eu gostaria de convidar a todos que são tabagistas para entrar no time dos ex-tabagistas. Amanhã haverá uma solenidade aqui em Brasília, não vou estar porque tenho um compromisso no Rio de Janeiro, com o Instituto do Câncer e a ANVISA para lançamento do nosso laboratório sobre tabaco. Então, amanhã é uma data importantíssima. Eu só não tomei uma medida autoritária outro dia porque me pediram que não, eu queria determinar a retirada de todos os cinzeiros do Ministério da Saúde. Se o Conselho quiser propor isso como uma recomendação, eu aceito. Acato imediatamente. Então, eu vou pedir licença e agradecer a todos. Eu gostaria de desejar felicidade a todos e vamos lutar para que possamos fortalecer o Conselho Nacional de Saúde e principalmente os conselhos estaduais e municipais de saúde. Nós fizemos uma reunião há três semanas onde tivemos dois momentos, um de alegria e um de tristeza. O momento de alegria foi quando nós reunimos os secretários-executivos dos conselhos estaduais de saúde, os diretores do DENASUS nos estados e os nossos representantes das divisões de convênio. Nós temos que dar organicidade nisso, nos estados, principalmente pela relação que o Ministério tem com os estados e municípios, e a quantidade de projetos. E foi uma alegria tentarmos trazer para dentro dessa discussão as pessoas que não estão diretamente envolvidas na questão da gestão, na execução dos projetos e convênios, porque hoje, por exemplo, todas as liberações de recurso nós damos conhecimento para os respectivos conselhos estaduais e municipais de saúde. Mas é necessário um pouco mais de cobrança para evitar problemas como nós tivemos há três semanas com a questão das ambulâncias. Por outro lado, o quadro triste é que uma das pessoas que estavam participando saiu algemada pela polícia federal. Isso é que foi a tristeza, nós vermos um servidor público sair algemado de uma reunião por estar participando e favorecendo esse tipo de ação. Então, eu acho importante também fortalecer esses dois níveis e o fortalecimento do Conselho Nacional de Saúde é espelho para o fortalecimento dos conselhos estaduais e municipais.” Conselheiro Geraldo Adão Santos solicitou aparte para destacar que a política de fracionamento representava um avanço, pois possibilitava maior acesso da população aos medicamentos. Contudo, enfatizou a necessidade de ampliação da lista de medicamentos da farmácia básica do SUS, com inclusão do remédio para o tratamento do vitiligo. Também destacou ser importante a criação de medicamentos alternativos para substituir aqueles que causavam efeitos colaterais nos pacientes. Por fim, reiterou o pedido de disponibilização de medicamento para as pessoas atendidas nas urgências e emergências aos finais de semana, à noite e aos feriados. Após essa fala, a Secretária-Executiva do CNS suspendeu os trabalhos para o lanche. Retomando, procedeu-se à leitura da proposta de decreto. Concluída a leitura, foi aberta a palavra para apresentação de sugestões ao texto. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, disse que no artigo 4º seria necessário incluir a “comunidade científica” e utilizar a nomenclatura “empresariais com atividades na área da saúde”, em consonância com o artigo 1º do decreto. Sugestão acatada. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum solicitou que a expressão “nove Unidades da Federação” fosse substituída por “um terço das Unidades da Federação”, em conformidade com a decisão anterior do Plenário. Sugestão acatada. Na seqüência, os Conselheiros debateram a seguinte proposta de redação ao artigo 6º: “O mandato das entidades que compõem o Conselho Nacional de Saúde será de 3 (três) anos, sendo que aos conselheiros titulares indicados será permitida apenas 1 (uma) recondução sucessiva.” A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, destacou a preocupação do Conselheiro Antônio Alves de Souza sobre a necessidade se contemplar o governo e, nessa lógica, sugeriu a seguinte redação “O mandato das entidades eleitas e instituições que compõem o Conselho Nacional de Saúde”. Conselheira Júlia Maria Roland destacou que, da maneira como fora redigido, o artigo 6º permitia ao conselheiro suplente ser reconduzido sucessivamente.  A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, lembrou que, no período da manhã, a recondução do suplente foi comparada ao vice-governo, que podia ser vice em um primeiro mandato e em um segundo e candidato a governo em um terceiro momento. Conselheiro Heder Murari Borba propôs que aos conselheiros suplentes, a exemplo dos titulares, fosse permitida apenas uma recondução sucessiva, sem que isso impossibilitasse a sua candidatura à titularidade. Conselheira Gysélle Saddi Tannous, em contraposição, defendeu que somente aos conselheiros titulares fosse permitida apenas uma recondução sucessiva, a fim de não impossibilitar o revezamento entre titular e suplente no âmbito de cada entidade. Conselheiro Francisco Batista Júnior ratificou a proposta de permitir aos conselheiros titulares e suplentes apenas uma recondução sucessiva. Conselheiro Clóvis A. Boufleur chamou a atenção para o inciso V, Terceira Diretriz, da Resolução nº. 333/03, que, dentre outros aspectos, prevê a recondução de conselheiros, a critério das respectivas representações. Além disso, destacou a necessidade de ser definido critério que garantisse a rotatividade das entidades e, ao mesmo tempo, preservasse a autonomia das mesmas. Conselheiro Ciro Mortella ressaltou que, de um modo geral, os suplentes serviam para garantir a continuidade da atuação do titular, portanto, deveriam se enquadrar às mesmas normas aplicadas ao titular. Além disso, destacou que a vaga do suplente era da entidade que elegia o titular, de forma a garantir a disputa eleitoral. Por fim, salientou que uma entidade nacional, com representatividade tinha que ter condições e estar preocupada em formar quadros de representantes para participar do CNS. Conselheiro Heder Murari Borba, diante das preocupações dos conselheiros sobre a recondução, ponderou sobre a possibilidade de adotar no CNS, ao invés do conselheiro suplente, a figura do conselheiro adjunto, os quais teriam os mesmos direitos do titular no que diz respeito à votação. Conselheiro Antônio Alves de Souza lembrou que o decreto e o regimento eleitoral teriam que ser aprovados na forma de resolução do CNS, que, inclusive poderia revogar resoluções anteriores, a exemplo da Resolução nº. 333/03. Além disso, apresentou nova proposta de redação para o artigo 6º, entendendo que o mandato era do membro do CNS e não da entidade, nos seguintes termos: “O mandato dos membros titulares e suplentes do Conselho Nacional de Saúde será de três anos, contados a partir da data de nomeação feita pelo Ministro de Estado de Saúde, sendo permitida apenas uma recondução sucessiva, observadas as indicações previstas no artigo 2º e o resultado da eleição prevista no artigo 3º.” Conselheira Gysélle Saddi Tannous disse que era preciso considerar as especificidades de cada segmento no que se refere à participação no Conselho, a fim de se atingir o objetivo central de qualificar o CNS. Destacou que, para o segmento dos usuários, por exemplo, era extremamente importante possibilitar a participação do primeiro e do segundo-suplente, na forma de revezamento. Dessa forma, apelou para que não fossem definidas normas que impedissem essa possibilidade de revezamento entre titulares e suplentes na participação do CNS. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, lembrou que o regimento eleitoral definia que a eleição para preenchimento das vagas de membros titulares no CNS, bem como para preenchimento das suplências, se daria por meio de Plenárias dos Segmentos, e, se necessário, em turno único, por meio de voto secreto. No caso de votação, ressaltou que a entidade ou movimento social que obtivesse o maior número de votos teria direito a indicar o representante titular e os representantes primeiro e segundo-suplentes. Dessa forma, disse que seria importante definir regra determinando que os conselheiros primeiro e segundo-suplentes se ligariam a um único titular, a fim de evitar o revezamento entre titularidade e suplência de diferentes entidades, pois isso dificultava a organização interna do CNS. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum ressaltou que os segmentos haviam firmado acordo interno para que um suplente pudesse assumir a titularidade de um conselheiro titular ao qual não estava ligado, mas o regimento eleitoral regulamentava essa questão ao definir que cada conselheiro titular teria um primeiro-suplente e um segundo-suplente. Além disso, destacou que o Plenário, após discutir exaustivamente, decidiu que a suplência poderia ser de entidade diferente daquela do titular, a fim de garantir a participação de maior número de entidades no CNS. Por fim, apresentou propostas de redação para separar a questão do mandato dos conselheiros da recondução: artigo 3º - incluir parágrafo com a seguinte redação “As entidades eleitas terão mandato de três anos.”; e artigo 6º - nova redação nos seguintes termos “Aos conselheiros titulares e suplentes, indicados pelas entidades para compor o CNS, será permitida apenas 1 (uma) recondução sucessiva.” Conselheiro Luiz Augusto A. Martins destacou que proibir a recondução sucessiva dos suplentes poderia ter repercussão negativa nos Conselhos Municipais de Saúde que possuíam número insuficiente de entidades para garantir a constante mudança de representação. Conselheira Júlia Maria Roland ratificou a proposta de redação ao artigo 6º, conforme proposto pela Conselheira Rozângela Fernandes Camapum, com o seguinte acréscimo: “O mandato dos representantes das entidades que compõem o CNS (...)”. Após essas sugestões e novos ajustes, chegou-se a acordo sobre a seguinte redação para o artigo 6º: “O mandato das entidades eleitas e instituições que compõem o Conselho Nacional de Saúde será de três anos, sendo que aos seus representantes titulares e suplentes será permitida apenas uma recondução sucessiva.” Além disso, o Plenário aprovou a inclusão de artigo determinando que a função de Conselheiro é de relevância pública e, portanto, garante sua dispensa do trabalho sem prejuízo para o conselheiro, durante o período das reuniões, capacitações e ações específicas do Conselho Nacional de Saúde e outro definindo que aos representantes das Entidades Nacionais dos Estudantes será garantida a sua dispensa das aulas sem prejuízo para o Conselheiro, durante o período das reuniões, capacitações e ações  específicas do Conselho Nacional de Saúde. Na seqüência, foi iniciada a apreciação da proposta de regimento eleitoral. Após a leitura, foi aberta a palavra para apresentação de sugestões ao texto. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum apresentou as seguintes sugestões: Artigo 5º, Parágrafo Único – exclusão do trecho “as entidades nacionais de profissionais de saúde da área de medicina”; Artigo 9º, caput: exclusão do trecho “das entidades nacionais de profissionais de saúde da área de medicina”; e Artigo 22 – retificação do trecho “prevista no artigo 20 deste Regimento” para “prevista no artigo 19 deste Regimento”. Também defendeu a proposta número 2 para o Artigo 12, de confecção da cédula de votação após a inscrição das entidades, porque somente após a Plenária de Segmentos seria possível conhecer as entidades que participariam da votação. Conselheiro Clóvis A. Boufleur defendeu a proposta de redação nº. 2 para o artigo 12, justificando que, além da justificativa apresentada pela Conselheira Rozângela Fernandes Camapum para a elaboração dessa proposta, considerou-se a possibilidade de as entidades credenciadas serem somente eleitoras. Dessa forma, disse que no ato do credenciamento a entidade, ao manifestar a sua vontade de participar da eleição, deveria explicitar se como eleitora ou como eleitora e candidata. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum avaliou que, no ato da inscrição, a entidade especificaria o segmento a que pertencia e a vaga para a qual estava se candidatando. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, reiterou que a entidade poderia participar da eleição como eleitora ou como candidata e eleitora. Conselheira Gysélle Saddi Tannous apresentou proposta de redação ao § 2º, do artigo 6º, a fim de contemplar a preocupação do Conselheiro Clóvis A. Boufleur: “As inscrições deverão ser feitas por meio de requerimento dirigido à Comissão Eleitoral, expressando a vontade de participar da eleição como eleitora ou como eleitora e candidata, especificando o segmento a que pertence, a entidade e a vaga para a qual está se candidatando.” Conselheiro Ronald Ferreira dos Santos destacou o § 2º, artigo 23, para defender que a indicação dos coordenadores das comissões e interinstitucionais e intersetoriais do CNS e dos GTs em funcionamento fosse feita entre os conselheiros titulares e suplentes. Conselheira Francisca Valda da Silva sugeriu, no § 2º, Artigo 23, a substituição de “curso introdutório” por “curso de formação”, por entender que o curso fazia parte da Política de Educação Permanente para o Controle Social. Conselheiro Francisco Batista Júnior sugeriu que fosse explicitado no texto do regimento eleitoral que ele era válido para a eleição de 2006, a fim de possibilitar a sua avaliação após o processo eleitoral. Além disso, salientou a necessidade de o regimento eleitoral definir a duração do mandato do Presidente do CNS. Conselheiro Antônio Alves de Souza sugeriu que a duração do mandato do Presidente do CNS fosse explicitada no Artigo 5º do decreto. A Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, defendeu o artigo 23 do regimento eleitoral que sugeria a indicação dos coordenadores das Comissões Interinstitucionais e Intersetoriais e dos GT em funcionamento entre os conselheiros titulares, dada a dificuldade de interlocução do conselheiro suplente, coordenador de comissão, com o Plenário do CNS. Nesse sentido, salientou que, após o processo eleitoral, seria necessário rever a composição das comissões. Conselheira Gysélle Saddi Tannous sugeriu que ex-conselheiros do CNS, com larga experiência, fossem convidados a contribuir nos cursos de formação para os novos conselheiros. Conselheiro Heder Murari Borba ponderou que a exclusão do trecho “as entidades nacionais de profissionais de saúde da área de medicina” do caput do Artigo 9º e do Parágrafo Único do Artigo 5º poderia gerar dúvidas sobre a possibilidade de candidatura das entidades nacionais de profissionais de saúde da área de medicina, pois o parágrafo único definia as entidades que podiam candidatar-se às vagas estabelecidas no caput desse artigo. Conselheira Rozângela Fernandes Camapum disse que a exclusão de “entidades nacionais de profissionais de saúde da área de medicina” do caput do Artigo 9º e do Parágrafo Único do Artigo 5º não traria prejuízos a essas entidades, visto que a vaga estava garantida no inciso II do mesmo artigo. Conselheira Graciara Matos de Azevedo discordou da proposta de a indicação dos coordenadores das Comissões Interinstitucionais e Intersetoriais e dos GT em funcionamento ser feita entre os conselheiros titulares. Conselheiro Paulo César A. de Souza manifestou sua preocupação com a possibilidade de articulação entre entidades para garantir a hegemonia de determinada profissão no CNS, por exemplo. Feitas essas considerações, Conselheiro Clóvis A. Boufleur passou aos encaminhamentos, solicitando, primeiramente, sugestões a respeito do tempo de mandato do Presidente do CNS. Conselheiro Francisco Batista Júnior sugeriu que o mandato do Presidente do CNS tivesse a duração de um ano, sendo permitida recondução. O Plenário concordou com a proposta de o mandato do Presidente do CNS ter a duração de um ano, permitida recondução. Na seqüência, Conselheiro Clóvis A. Boufleur consultou o Plenário sobre a proposta de escolher entre os conselheiros titulares os coordenadores das Comissões Interinstitucionais e Intersetoriais e dos GTs em funcionamento. Conselheiro José Marcos de Oliveira defendeu que os coordenadores das Comissões e GTs fossem preferencialmente titulares. Conselheiro Francisco Batista Júnior concordou com a proposição do Conselheiro José Marcos de Oliveira, no entanto, defendeu que constasse no Regimento Interno do CNS. A propósito, o Plenário decidiu excluir esse item do Regimento Eleitoral para ser discutido com mais profundidade. Além disso, o Plenário acatou a proposta de redação nº. 2 do artigo 12: “A célula de votação será confeccionada após a Plenária dos Segmento, devendo ser supervisionada pelos fiscais e conterá o segmento, as vagas e a relação das entidades e dos movimentos que estão concorrendo.” Conselheiro Clóvis A. Boufleur colocou em apreciação a proposta do Conselheiro Francisco Batista Júnior de explicitar no texto do regimento eleitoral que ele era válido para a eleição de 2006. Para contemplar a proposição, Conselheiro Antônio Alves de Souza sugeriu que no Artigo 1º, ao final do período, fosse incluído “conforme disposto no artigo 7º do decreto”, uma vez que o artigo 7º determinava que a eleição referia-se ao período 2006-2009. A proposta foi acatada. Concluída a discussão dos textos, a Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, destacou que seria necessário elaborar resolução explicitando a aprovação, pelo Plenário do CNS, das minutas de decreto e de regimento eleitoral. Além disso, apresentou a sugestão de o Ministério da Saúde publicar portaria reconhecendo essa resolução do CNS como eixo condutor do processo eleitoral para o período 2006-2009. Conselheiro Antônio Alves de Souza sugeriu que a proposta de resolução fosse escrita até o final da reunião, a fim de ser encaminhada ao Ministro de Estado da Saúde para homologação. A propósito, foi definido que o texto da resolução deveria ser escrito e submetido à apreciação do Plenário na 166ª Reunião Ordinária. Além disso, a Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, apresentou a sugestão de definir o prazo mínimo de trinta dias para as inscrições das entidades, contados a partir da publicação do edital. O Plenário acatou a sugestão. Finalizando, o Plenário também aprovou os seguintes encaminhamentos: acatar a sugestão da Conselheira Graciara Matos de Azevedo de definir comissão mista do CNS e o Ministério da Saúde para fazer entrega simbólica da resolução do CNS com o decreto e o regimento eleitoral à Casa Civil; definir o prazo de até trinta dias para chamar as eleições, após a homologação das inscrições; e reduzir a agenda de trabalho das Comissões do CNS durante a preparação do processo eleitoral. ENCERRAMENTO – Nada mais havendo a tratar, a Secretária-Executiva do CNS, Eliane Aparecida da Cruz, encerrou os trabalhos da 32ª Reunião Extraordinária do CNS. Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Titulares – Ailson dos Santos, Antônio Alves de Souza, Augusto Alves do Amorim, Francisca Valda da Silva, Francisco Batista Júnior, Graciara Matos de Azevedo, Gysélle Saddi Tannous, José Agenor Álvares da Silva, João Donizeti Scaboli, José Cláudio dos Santos, José Francisco Schiavon, José Marcos de Oliveira, Lérida Maria dos Santos Vieira, Luiz Augusto A. Martins, Maria Helena Baumgarten, Maria Leda de R. Dantas, Moisés Goldbaum, Paulo César A. de Souza, Rômulo Maciel Filho, Rozângela Fernandes Camapum, Rui Barbosa da Silva e Volmir Raimondi. Suplentes – Artur Custódio M. de Souza, Ciro Mortella, Clóvis Adalberto Boufleur, Heder Murari Borba, José Eri Medeiros, Eufrásia Santos Cadorin, Júlia Maria Roland, Geraldo Adão Santos, Gerônimo Paludo, Geusa Maria Dantas Lélis, Izaac Fernandes, René José M. Santos, Ronald Ferreira dos Santos e Ruth Ribeiro Bittencout.
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